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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.630, DE 2013 

(Do Sr. Romário) 
 

Acrescenta artigo ao Código Penal, tipificando a conduta de divulgar 
fotos ou vídeos com cena de nudez ou ato sexual sem autorização da 
vítima e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE Á (AO) PL-5555/2013. EM RAZÃO DESTA APENSAÇÃO, 
A MATÉRIA PASSA A TRAMITAR SUJEITA À APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei torna crime a conduta de divulgar fotos ou vídeos com 

cena de nudez ou ato sexual sem autorização da vítima. 

Art. 2º O Decreto-lei nº 2848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 216-B: 

“Divulgação indevida de material íntimo 

 

Art. 216-B. Divulgar, por qualquer meio, fotografia, imagem, som, vídeo 

ou qualquer outro material, contendo cena de nudez, ato sexual ou 

obsceno sem autorização da vítima. 

Pena – detenção, de um a três anos, e multa. 

 §1º Está sujeito à mesma pena quem realiza montagens ou qualquer 

artifício com imagens de pessoas. 

§2º A pena é aumentada de um terço se o crime é cometido: 

I - com o fim de vingança ou humilhação; 

II – por agente que era cônjuge, companheiro, noivo, namorado ou 

manteve relacionamento amoroso com a vítima com ou sem 

habitualidade; 

§3º A pena é aumentada da metade se o crime é cometido contra 

vítima menor de 18 (dezoito) anos ou pessoa com deficiência.” (NR) 

Art. 3º O agente fica sujeito a indenizar a vítima por todas as despesas 

decorrentes de mudança de domicílio, de instituição de ensino, tratamentos médicos 

e psicológicos e perda de emprego. 
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Art. 4º O pagamento da indenização prevista no artigo anterior não 

exclui o direito da vítima de pleitear a reparação civil por outras perdas e danos 

materiais e morais. 

Art. 5º Se o crime foi cometido por meio da Internet, na sentença penal 

condenatória, o juiz deverá aplicar também pena impeditiva de acesso às redes 

sociais ou de serviços de e-mails e mensagens eletrônicas pelo prazo de até dois 

anos, de acordo com a gravidade da conduta. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal, que completou 25 anos, já assegura o direito à 

inviolabilidade da intimidade, vida privada, honra e imagem das pessoas, contudo, 

lamentavelmente cresce o número de mulheres que tem suas imagens íntimas 

disponibilizadas, nos meios eletrônicos, por seus ex-companheiros por ato de 

vingança, humilhação ou autopromoção. 

Conforme matéria da Folha de São Paulo, veiculada em 02/10/2013, a 

divulgação de materiais íntimos é um problema crescente na era das redes sociais, 

quando imagens que eram privadas durante um relacionamento podem alcançar 

centenas de sites em pouquíssimo tempo. Por causa dessas condutas, as vítimas 

têm suas vidas destruídas pela ação de outra pessoa em quem confiavam. 

Normalmente, os casos de fotos e vídeos íntimos publicados na rede 

são provocados por parceiros que não aceitam o fim do relacionamento e que 

procuram essa forma para atingir a integridade física, moral e psicológica da vítima, 

esta prática ganhou até um nome: Pornografia da vingança.  

Conforme o presidente da Comissão de Tecnologia da Informação da 

Ordem dos Advogados (OAB) Nacional, Alexandre Rodrigues Atheniense, os crimes 

de internet estão aumentando porque os autores acreditam que suas ações ficarão 

impunes. “O desconhecimento da existência de leis e métodos que podem 

efetivamente punir os infratores também é fator predominante”, analisou, 
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acrescentando que as mulheres são as maiores vítimas de crimes virtuais contra a 

honra. 

 Analisando a legislação vigente, especificamente o Código Penal, não 

encontramos, a princípio, uma norma penal específica que defina a conduta de 

divulgação indevida de material íntimo. As autoridades acabam enquadrando como 

difamação ou injúria, que possuem pena branda para a gravidade da conduta. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2013. 

Deputado ROMÁRIO 
PSB-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
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CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE SEXUAL 

............................................................................................................................................. 

 

Atentado ao pudor mediante fraude  
Art. 216. (Revogado pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Assédio sexual   

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou 

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou 

ascendência inerentes ao exercício de emprego, cargo ou função. 

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 10.224, de 15/5/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.224, de 15/5/2001) 

§ 2º A pena é aumentada em até um terço se a vítima é menor de 18 (dezoito) 

anos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES SEXUAIS CONTRA VULNERÁVEL 

(Redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

Sedução 
Art. 217. (Revogado pela Lei nº 11.106, de 28/3/2005)  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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